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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2021 
 

 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento e fornecimento de cartão eletrônicos/magnéticos destinados aos 
beneficiários do auxílio emergencial, para uso exclusivo no município de Serra do 
Ramalho/Ba.   
 
TIPO: Menor Preço por Lote.  
 
DATA: 01 de Julho de 2021. 
 
CREDENCIAMENTO: 10:00h 
 
INÍCIO DA SESSÃO: 10:00 h 
 
LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, situada na Rua Acre, s/n° - 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia. 
 

 
1 - PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Serra do Ramalho – Estado da Bahia, através do seu Pregoeiro, torna 
público que realizará licitação, na modalidade de Pregão Presencial, regida pela Lei Federal 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, por este Edital, seus anexos e, subsidiariamente pela Lei 
n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, em sessão pública às 10:00 horas do dia 01 de 
Julho de 2021, na Sede da Prefeitura Municipal, reunir-se-á a Equipe de Apoio e o Pregoeiro 
Oficial designados pelos Decretos n.º 036/2021 de 01 de Janeiro de 2021, Decreto nº 095 de 
13 de Janeiro de 2021 e Decreto nº 197 de 05 de Fevereiro de 2021, onde serão recebidos 
os invólucros contendo a Proposta Comercial e Documentação. 
 
1.2. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, e que não possibilite a realização da 
sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e 
hora. 
 
2 - OBJETO 
 
2.1. Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de Empresa especializada na 
prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de cartão eletrônicos/magnéticos 
destinados aos beneficiários do auxílio emergencial, para uso exclusivo no município de 
Serra do Ramalho/Ba. para serem destinados a Prefeitura, Secretarias e Setores do 
município de Serra do Ramalho/Ba, conforme características constantes do Anexo I - Termo 
de Referência, parte integrante e indissociável deste Edital. 
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3 - PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

3.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento, conferência e aceite do objeto da 
licitação que for entregue, por meio de depósito em conta bancária, e de acordo com as 
condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 
 

3.2. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos 
órgãos fazendários, mediante consulta “online”, cujos comprovantes serão anexado ao 
processo de pagamento. 
 

3.3. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação 
financeira constantes do Orçamento do Município, a saber: 
  

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 10.01 
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.044 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. 

Atividade 2.053 Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.087 Fortalecimento do Controle Social – IGD - SUAS 

Atividade 2.101 Serv. de Atend. Integral às Famílias – FBF – CRAS 

Atividade 2.107 Manutenção do Programa Criança Feliz 

Atividade 2.111 Fortalecimento do Controle Social – IGD PBF 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

4 - CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante devidamente munido de documento que o credencie a participar desta sessão 
pública. 
4.2. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e somente 
estes serão admitidos a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, 
para todos os efeitos, pelo representado. 
 
4.2.1. Caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento da firma do 
subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la. 
 
4.2.2. A procuração de que trata o item anterior deverá ser apresentada em conjunto com a 
cópia do Contrato Social ou equivalente da empresa. 
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4.3. Nos casos em que a empresa estiver representada por sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, o mesmo deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, devidamente acompanhada do documento original para 
autenticação na Sessão, ou cópia autenticada em cartório, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.4. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais 
empresas. 
 
4.5. A não apresentação dos documentos de credenciamento, ou a incorreção destes não 
inabilitará o licitante, mas o impedirá de propor lances verbais. 
 
4.6. Na hipótese acima apontada, o licitante participará do certame competitivo com sua 
proposta escrita. 
 
4.7. Para fins de credenciamento o licitante poderá adotar o modelo na forma prevista no 
Anexo II (Modelo de Credencial), acompanhado da devida identificação através de sua 
Carteira de Identidade ou outro documento, com foto, equivalente. 
 
4.8. Juntamente com a procuração ou credencial, deverá ser apresentada DECLARAÇÃO 
do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes 
do Edital, conforme Anexo III (Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de 
Habilitação), para fins de cumprimento do disposto no art. 4o, inciso VII, da Lei Federal nº. 
10.520/02. 
 
4.9. A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua qualificação de 
micro ou pequena empresa, conforme Anexo VIII do edital. Caso a licitante não apresentar 
poderá ainda participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 123/06. 
(apresentar junto com o credenciamento). 
 
4.10. Após o encerramento da fase de credenciamento não será permitida a participação de 
retardatários, salvo na condição de ouvintes. 
 
5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação requisitada no item 9 deste Edital. 
 
5.2. Poderão participar da presente Licitação as empresas cadastradas no Município, assim 
como, aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 
segundo (2ª) dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 
 
5.3. Para atenderem as condições exigidas para cadastramento, o interessado deverá 
fornecer os elementos necessários à satisfação das exigências do Art. 27 da Lei 8666/93 e 
suas alterações.    
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5.4. As empresas do ramo, portadoras do Certificado de Registro Cadastral – CRC, que 
deverão apresentar o referido certificado no envelope de HABILITAÇÃO, ou que provem 
perante a comissão, na data da abertura da licitação, que atendem a todas as condições 
exigidas no edital para habilitação, observada a necessária qualificação e permitida a 
exigência de documentação comprobatória da capacidade técnica e operacional específica 
do licitante.  
5.5. Os certificados deverão estar inscritos até o segundo dia anterior à data do recebimento 
das propostas e vigentes na data marcada para abertura. 
 
5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 
condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, devendo apresentar declaração comprobatória (Modelo constante do 
Anexo VIII deste edital), sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em 
seu art. 3.º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 
49 da referida Lei Complementar. 
 
5.2. Não poderão participar da presente licitação: 
 
5.2.1. pessoas físicas; 
 
5.2.2. empresas em regime de sub-contratação ou, ainda, em consórcio; 
 
5.2.3. Empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
 
5.2.4. empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação;  
 
5.2.5. empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 
 
5.2.6. empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou 
que, embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações 
assumidas, quer com esta Prefeitura, quer com outros órgãos e entidades públicas. 
 
5.2.7. empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
5.2.8. empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou 
responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura. 
 
5.3. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação 
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 2 (dois) dias úteis 
da reunião de abertura da licitação, os erros ou omissões porventura observado 
 
5.3.1. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos 
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior 
com base em imperfeições, omissões ou falhas. 
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5.3.2. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 
deverão ser protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação no horário de 
funcionamento normal da repartição, não sendo aceitos, em nenhuma hipótese, aqueles 
encaminhados via fax ou por meio eletrônico. 
 
5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os 
respectivos prazos legais. 
 
6 - FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
6.1. Os elementos que compõem a PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO 
devidamente ordenados serão apresentados em 02 (dois) invólucros distintos e lacrados, os 
quais deverão conter na parte frontal: 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
Pregão Presencial nº 025/2021 
Objeto: Contratação de Empresa especializada na prestação de 
serviços de gerenciamento e fornecimento de cartão 
eletrônicos/magnéticos destinados aos beneficiários do auxílio 
emergencial, para uso exclusivo no município de Serra do 
Ramalho/Ba. 
Nome e Endereço do licitante: 
Identificação dos Envelopes: 
- ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
- ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

 
6.2. A colocação de elemento(s) do envelope da Proposta Comercial no envelope da 
Documentação acarretará a desclassificação do licitante. 
 
7 - PROPOSTA COMERCIAL 
 
7.1. A Proposta Comercial, formulada conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital, 
e os documentos que a instruírem quando for o caso, será apresentada obedecendo aos 
seguintes requisitos: 
 
7.1.1. em uma via, impressa preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante 
(exceto documentos emitidos por terceiros que sejam a ela anexados, quando couber), 
rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo representante 
legal, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua 
portuguesa, salvo expressões técnicas de uso corrente em outra língua. 
 
7.1.2. preço em moeda nacional com aceitação de dois dígitos após a casa decimal; 
 
7.1.3. preço unitário e total de cada um dos itens cotados, em algarismo e os valores totais 
dos lotes em algarismo, prevalecendo o valor unitário caso haja divergência entre o valor 
unitário e o total, e entre os valores totais dos lotes, expressos em algarismos e por extenso 
nos totais de cada Lote, considerado este último; 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
 
7.1.4. conter declaração que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas 
aos custos de fornecimento de materiais, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e 
demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo 
contratante para execução completa do contrato; 
 
7.1.5. conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
7.1.6. conter declaração, em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da 
empresa, que o material cotado atende todas as exigências do Edital relativas a 
especificação e características, inclusive técnicas; 
 
7.1.7. validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
7.2. A parte da Proposta Comercial relativa à descrição técnica deverá necessariamente 
conter: 
 
7.2.1. detalhamento de todas as características do produto ofertado por item, indicando 
expressamente sua MARCA(quando for o caso), de forma clara e inequívoca; 
 
7.2.2. a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a especificação do (s) ITEM 
(NS) a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua portuguesa, indicando as 
especificações técnicas e MARCA/FABRICANTE, a garantia contra defeitos de 
fabricação(quando for o caso) e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias 
ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas 
nos seus manuais, atentando-se para as suas Especificações Técnicas. 
 
7.2.3. prazo de entrega de, no máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento do 
pedido de fornecimento. 
 
7.3. A Proposta de Preço deverá ainda conter o nome ou razão social do proponente, o 
endereço completo, os números de telefone e fax e o endereço eletrônico (e-mail), se 
houver, para contato. 
 
7.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou 
omitidos da Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os 
materiais/serviços respectivos serem fornecidos à Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho/Ba, sem quaisquer ônus adicionais. 
 
7.5. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições 
deste Edital, sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
 
7.6. As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro, em ato público, no dia, horário e 
local estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
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7.7. Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais 
apresentadas pelos licitantes. 
 
7.8. A aceitação da proposta será feita por LOTE. 
 
7.9. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
7.9.1. não atendam às exigências do edital e seus anexos; 
 
7.9.2. contiverem emendas, borrões ou rasuras; 
 
7.9.3. apresentem cotação de opção de produto / material (proposta alternativa); 
 
8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
 
8.1. O processo de julgamento das propostas será efetuado pelo menor preço por lote.  
 
8.2. Será classificado pelo Pregoeiro o licitante que apresentar proposta com menor preço e 
os demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela de menor preço. 
 
8.3. Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 
8.2, serão classificadas as melhores propostas, até o número máximo de 3 (três). 
 
8.4. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
 
8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 
 
8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.7. Caso não sejam apresentados lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
8.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
 
8.9. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em 
conta o critério de menor preço por LOTE, assim entendido o menor valor.  
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8.10. Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, o licitante será desclassificado e o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta válida. 
 
8.11. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento 
ou ainda preços manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 
 
8.12. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá 
convocar todos os licitantes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas 
propostas escoimadas das causas de sua desclassificação. 
 

8.13. No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas, adotar-se-ão os critérios 
definidos no § 2º, do art. 45, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

8.14. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus 
Anexos. 
 
8.15. Nas situações previstas nos itens 8.8 e 8.10, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9 - DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições de habilitação. 
 
9.2. No Envelope nº. 02 (Documentação) deverão constar os documentos exigidos para 
habilitação, apresentados em 1 (uma) via, no qual constem as respectivas documentação 
nas quais se encontram, conforme listagem abaixo: 
 
9.2.1. quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
9.2.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual; 
9.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.  
9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
9.2.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 
9.2.1.5. Documentos de Identificação com Foto dos Sócios ou Sócio da empresa. 
 
9.2.2. quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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9.2.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (conjunta a da Dívida ativa da União 
e INSS), Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 
9.2.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
através de apresentação do Certificado de Regularidade de Situação – CRS; 
9.2.2.5. Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho, através da apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, que comprove a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
 

9.2.3. quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.2.3.1. Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário municipal de 
origem da empresa, para o exercício vigente; 
9.2.3.2. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade(CNPJ e CPF 
socio(s); 
9.2.3.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos(CNPJ e CPF socio(s); 
9.2.3.4. Atestado(s) de Capacidades Técnicas. 
 
9.2.4. quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
9.2.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial da 
sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data de 
abertura da Licitação. 
 
9.2.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. No caso de Empresas de Pequeno Porte (EPP), Micro 
Empreendedor Individual (MEI) e Micro empresas (ME), fica dispensado a apresentação do 
balanço patrimonial, sendo exigível apenas Declaração de Optante Pelo Simples Nacional, 
conforme o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204/2007 e da Lei Complementar nº 
123/2006.  

 
9.2.5. quanto à DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À LEGISLAÇÃO DO MENOR E FATO 
SUPERVENIENTE:  
 
9.2.5.1. Declaração, de que a empresa cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal menores de 
dezoito anos executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim como menores de 
quatorze anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, conforme 
modelo anexo a este Edital (Anexo V) ou conforme modelo próprio, contanto que contenha 
as mesmas informações do modelo anexo; 
 
9.2.5.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma 
do Parágrafo 2º, Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo anexo a este Edital (Anexo VI 
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ou conforme modelo próprio, contanto que contenha as mesmas informações do modelo 
anexo); 
 
9.2.5.3. A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua qualificação de 
micro ou pequena empresa, conforme Anexo VIII do edital. Caso a licitante não apresentar 
poderá ainda participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 123/06. 
 
9.2.5.4. Declaração de que a licitante não esteja impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a comunicar sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder 
Público; 
9.2.5.5. Declaração da licitante de que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades 
da execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades e 
dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não verificação 
dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como fonte de 
alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 
 
9.3. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original 
ou cópias autenticadas por tabelião ou por servidor da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho/Ba. 
 
9.3.1. Para que documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor da Prefeitura, 
necessário será o comparecimento do interessado ao Setor de Licitação, munido de originais 
e cópias, até o último dia útil anterior à realização da sessão de abertura, não se admitindo, 
sob hipótese alguma, a autenticação de documentos durante o processamento do certame. 
 
9.3.2. As cópias dos documentos apresentados, que forem emitidos através da Internet, 
NÃO necessitarão estarem autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a sua 
validade à verificação de autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos 
que, no caso de apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a 
situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão apure a 
responsabilidade do fato. 
 
9.4. O Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Secretaria da Administração 
do Estado da Bahia - SAEB, ou outro órgão público estadual ou federal, devidamente 
atualizado, substitui os documentos indicados nos subitens 9.2.1.1 a 9.2.2.5. 
 
9.5. Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
do certame.   
 
9.6. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 
habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, e a falta de quaisquer 
documentos implicará na inabilitação do licitante. 
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9.7. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro 

rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram o dossiê 
apresentado. 
 

9.8. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: 

a) as microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

 
c) a não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
10.520/2002, especialmente a definida no art.7º. 

 
10 - ADJUDICAÇÃO 
 
10.1. O objeto da presente licitação será adjudicado aos licitantes que, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital de Pregão e seus Anexos forem declarados vencedores. 
 
11 - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRUDUTOS 
11.1. As empresas vencedoras entregarão os objetos da licitação de acordo com a 
solicitação da Administração no vinculado as Secretarias Municipais. 
 
11.2. Os objetos/produtos/materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de 
consumo, observada a legislação em vigor. 
11.3. Os materiais de que trata o presente Edital serão recebidos: 
 
11.3.1. provisoriamente, pelo responsável pela Secretaria Municipal de Administração, 
sendo lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor, na forma 
do disposto na alínea “a” do inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93; 
11.3.2. definitivamente, dentro do período de 05 (cinco) dias, contados a partir do 
recebimento provisório, após a recepção técnica efetuada por técnicos da Prefeitura, após 
certificado de que os bens foram entregues de acordo com o solicitado, em perfeitas 
condições, quando será lavrado Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor, na forma do disposto na alínea “b” do inciso II do art. 73 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
 
11.4. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada do 
material objeto deste Edital, bem como se constatado divergência entre os produtos 
ofertados e os entregues, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme 
dispõe o art. 76 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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11.5. Ocorrendo rejeição dos bens, o Contratado deverá substituí-los no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para 
o Contratante, sob pena de o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei. 
 
11.6. Ainda que os materiais sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da 
Lei, a responsabilidade da empresa vencedora pela validade, qualidade e segurança dos 
materiais. 
 
 
12- OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
 
12.1. Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a 
proposta apresentada, ficando ao seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da 
execução e, especialmente: 
12.1.1. fornecer o material rigorosamente nas especificações e prazos constantes no Anexo 
I, parte integrante e indissociável deste Edital; 
12.1.2. instalar/montar os Materiais Permanentes que necessitarem de instalação, conforme 
seus devidos manuais quando for caso;   
12.1.3. assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes desta licitação; 
12.1.4. não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 
12.1.5. comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba os eventuais casos 
fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados.  
 
13 - CONTRATO 
 
13.1. O fornecimento do objeto da presente licitação será formalizado mediante Termo de 
Contrato a ser assinado pelas partes, cuja minuta encontra-se no Anexo IX, devendo ser 
observadas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93. 
13.2. O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor 
terá prazo de até o dia 31 de Dezembro de 2021, a contar da data de sua assinatura. 
13.3. A Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba providenciará por sua conta, a 
publicação do extrato do contrato celebrado no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua 
assinatura. 
13.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, para assinatura do contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
14.1.1. ensejar o retardamento da execução do certame,  
14.1.2. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,  
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14.1.3. comportar-se de modo inidôneo,  
14.1.4. fizer declaração falsa; ou  
14.1.5. cometer fraude fiscal. 
 
14.2. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 
14.2.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de 
multa compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 
 
14.2.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º 
(quinto) dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por 
cento) ao dia de atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 
 
14.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento 
advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 
14.4. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante 
o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
14.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da 
Prefeitura, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
15 - RECURSOS 
 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante deverá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 
15.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
15.3. O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. A presente licitação poderá ser revogada por interesse público e será anulada por 
ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
16.2. Ocorrendo anulação ou revogação desta licitação, a Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho/Ba providenciará a publicação no seu quadro de avisos, contando-se a partir do 
primeiro dia útil subsequente o prazo para a solicitação de reconsideração. 
16.3. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não haja comprometimento do 
interesse público, a finalidade e a segurança do contrato a ser firmado. 
16.4. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
meramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 
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16.5. Serão lavradas atas dos trabalhos desenvolvidos em ato público de abertura dos 
envelopes, as quais serão assinadas pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 
16.6. Os quantitativos poderão ainda ser alterados, observando-se os limites previstos no § 
1º do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
16.7. É facultado ao licitante formular protestos, consignando-os nas atas dos trabalhos, 
para prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 
simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal. 
16.8. O Pregoeiro e/ou o Prefeito Municipal, na forma do disposto no § 3º do art. 43, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, se reserva ao direito de promover qualquer diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 
16.9. A licitação não implica proposta de contrato por parte da Prefeitura Municipal de Serra 
do Ramalho/Ba. 
16.10. A qualquer momento, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito 
a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso a 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
16.11. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 
16.12. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio. 
16.13. Quaisquer dúvidas quanto à interpretação do presente Edital e seus Anexos poderão 
ser dirimidas pelo Pregoeiro, desde que apresentadas por escrito, conforme prazo 
estabelecido no subitem 5.3 deste Edital, e encaminhadas à Comissão Permanente de 
Licitação, cujo telefone para contato é o de n.º (77) 3620-1198.  
16.14. As dúvidas serão respondidas por escrito mediante correspondência encaminhada a 
todos os interessados.  
16.15. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 
16.15.1. Anexo I – Planilha de Composição de Preços; 
16.15.2. Anexo II - Modelo de Credencial; 
16.15.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 
16.15.4. Anexo IV - Modelo de Apresentação de Proposta e Planilha de Preços; 
16.15.5. Anexo V – Modelo de Declaração Relativa À Legislação do Menor 
16.15.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Fato Superveniente: 
16.15.7. Anexo VII – Guia de Retirada do Edital  
16.15.8. Anexo VIII – Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
16.15.9. Anexo IX – Minuta do Contrato. 
16.15.10. Anexo X – Modelo de Declaração 
16.16. O foro da Comarca deste município, será o único competente para dirimir e julgar 
todas e quaisquer dúvidas que possam vir a decorrer do presente, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa vir a ser. 

 
Serra do Ramalho - Bahia, 18 de Junho de 2021. 

 
__________________________ 

Paulo Vicente de Oliveira 
Pregoeiro 
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A N E X O I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento e fornecimento de cartão eletrônicos/magnéticos destinados aos 
beneficiários do auxílio emergencial, para uso exclusivo no município de Serra do 
Ramalho/Ba. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
VL 
TOTAL 
ESTIMA
DO 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇ
ÃO 

VALOR 
FINAL 

 
 

01 

Gerenciamento e fornecimento de 
cartões eletrônicos/magnéticos 
destinados aos beneficiários do 
auxílio emergencial, para uso 
exclusivo de alimentos. 

 
 

Vb 

 
 

R$ 
369.000,00 

 
 

2,5% 

 
 

R$ 
369.000,00 

VALOR TOTAL PARA 03 (TRÊS) MESES R$ 
369.000,00 

 
Obs.: a prestação dos serviços de que trata este objeto é necessário e essenciais para o 
município, para suprir as demandas do município, não o obrigando a contratação (bem como, 
pagamentos) dos serviços ou aquisição de forma integral ou parcial. 
1 – Os objetos e serviços deverão ser entregues/ou fornecidos de forma rápida e imediata na data 
de recebimento da requisição.  
2 – O local de entrega dos serviços/ou materiais serão aos locais declinados na descrição do 
objeto, que correspondem as secretarias e unidades vinculadas  
3 – A entrega será sob a responsabilidade da vencedora e sob as custas desta. 
O VALOR TOTAL OFERTADO É O DE: R$ ____________________________  
ESPECIFICAÇÕES: Os serviços em referência deverão guardar perfeita compatibilização com as 
especificações, quantidades e condições descritas, em nenhum momento podendo ser 
substituídas pelas descrições resumidas, em caso de necessidade de aumento a ser levantada, 
será acordado entre as partes o mesmo valor unitário contratado.  
Esta proposta é válida por:________________ (Mínimo 60 dias).  
Prazo de garantia: _______________________ 
Prazo de entrega: _________ (após emissão de autorização da Secretaria Solicitante)  
 

Serra do ramalho/Ba, ______ de julho de 2021. 
 

__________________________________ 
Assinatura – Responsável 

Carimbo do CNPJ/CPF 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
1.1. Lei nº. 8.666/93, atualizada; 

1.2. Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências; 

1.3. Lei complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de 
Microempresa e Empresa de Pequeno porte. 

 
2 – OBJETO  

 

2.1. Realização de Pregão Presencial para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de cartões 
eletrônicos/magnéticos destinados aos beneficiários do auxílio emergencial, para 
uso exclusivo de alimentos, conforme especificação constantes neste Termo de 
Referência. 

 
3 – DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO  

 

3.1. A Lei Municipal nº 484/2021, instituiu o Auxílio Emergencial neste município, em 
virtude da Pandemia do COVID19, que estamos enfrentando, para poder amenizar a 
situação precária de muitos munícipes. 

 
3.2. O auxílio foi criado em meio ao isolamento social para instaurar medidas de 

proteção social e atenuar a crise econômica decorrente aos efeitos causados pela 
Pandemia de COVID-19 no Brasil. 

 
3.3. É o benefício financeiro destinado ao beneficiário do Auxílio Emergencial aos 

Trabalhadores Informais e aqueles que não possuem renda, o Decreto Municipal 
estabelece aqueles que terão o direito ao uso do mesmo. 

 
3.4. Este beneficio atenderá um numero de até 1.000(Uma Mil Familias); 

 

3.5. que se encontram em situação 
precária, 

pois não tem emprego e nem renda fixa, e com o aumento da Pandemia ficou ainda mais 
difícil a questão de emprego, pois muitos comércios estão demitidos e as pessoas estão 
ficando em risco de vulnerabilidade. 

 
3.6. Diante de tal situação, faz-se necessário a contratação de uma empresa para 
fornecimento e gerenciamento desses cartões eletrônicos, onde será entregue aos 
beneficiários que comprarão no comércio local e o mesmo irá movimentar também o 
comércio para restabelecer a situação precária e singular que o mundo está 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Isolamento_social
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pandemia_de_COVID-19_no_Brasil
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vivenciando. A circulação de dinheiro no comércio pode melhorar e restabelecer as 
novas contratações de empregos e melhorando assim o comércio local. 

 
3.7. Com as medidas adotadas pelo governo para diminuir a curva de crescimento da 

transmissão do coronavírus, houve um impacto na economia diretamente, e 
principalmente o pequeno empresário. A boa notícia é que com a criação do cartão pode 
ajudar o comércio local a manter as suas atividades. 

 
3.8. E o Decreto nº 441/2021, que nomeia os membros da Comissão, conforme previsto 

no artigo 8º da Lei 484/2021. 

 
4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

4.1. Compreende o objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE 
CARTÕES ELETRÔNICOS/MAGNÉTICOS DESTINADOS AOS BENEFICIÁRIOS DO 
AUXÍLIO EMERGENCIAL, PARA USO EXCLUSIVO DE ALIMENTOS, conforme 
características abaixo: 

a) - CARTÃO ELETRÔNICO/MAGNÉTICO DO AUXÍLIO EMERGENCIAL: 

Contratação de empresa especializada em gerenciamento, implementação e 

administração do auxilio emergencial, por meio de cartão magnético/eletrônico, para 

os beneficiários do Município de Serra do Ramalho/BA; 

  Cartões: quantidade de 1.000 (um mil) cartões 
aproximadamente, no valor de R$ 120,00(cento e vinte reais) 

• cinquenta reais) cada cartão, o valor do Cartão do auxílio emergencial poderá ser 

reajustado ou sua quantidade aumentada ou diminuída mediante autorização da 

Administração Municipal. 

 
b) CARACTERÍSTIVAS MÍNIMAS DE SEGURANÇA DO CARTÃO 

MAGNÉTICO/ELETRÔNICO: 

1) Confeccionado em plástico tipo PVC, personalizado com identificação ou
 logotipo da Municipalidade; 

2) O nome completo do beneficiário; 

3) Com crédito e bloqueio on-line (imediato); 

4) Alta durabilidade e segurança; 

5) A validade do cartão deve ser no mínimo 06 (seis) meses, até 31.12.2021. 

 
b.1) Os cartões magnéticos ou similares deverão ter proteção por senha pessoal, 

número sequencial de controle individual, dispositivos de segurança e controle para 

impedir sua falsificação. 

 
b.2) Cada beneficiário deverá receber 01 cartão magnético/eletrônico, sem ônus para 

a Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/BA, sendo os valores mensais e 

cumulativos, sem prazo de validade de crédito. 

  
A entrega do Lote de 1.000 cartões magnéticos será no prazo máximo de 10 (dez) dias 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

b.3)  

após a entrega da relação dos beneficiários em documento a ser enviado à contratada. 

Os próximos cartões deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias, após a solicitação. 

 
b.4) A carga dos créditos deverá ser disponibilizada mensalmente nos respectivos 

cartões magnéticos ou similares, conforme pedido mensal, informado pela 

Contratante, até o 5º (quinto) dia útil do mês; 

 
b.5) No caso de roubo, furto, extravio ou imperfeições, o beneficiário terá direito a 

reposição, sem ônus, durante a execução do contrato, mediante apresentação de 

Boletim de Ocorrência ou qualquer outro motivo devidamente justificado. Nesses 

casos, o cartão deverá ser fornecido com reemissão de senha e no prazo máximo de 5 

dias úteis a contar da data da solicitação. Ao receber o novo cartão os créditos 

acumulados deverão estar disponíveis. 

 
b.6) Os custos de reemissão poderão ser cobrados, salvo nos casos acima previstos 

que serão assumidos pela contratada. 

 
b.7) A contratada deverá disponibilizar para os beneficiários, usuários dos cartões, a 

possibilidade de consulta ao saldo disponível, consulta a rede afiliada via internet, 
comunicação de perda, roubo, furto ou extravio através de central telefônica. 

 
b.8) A contratada deverá dispor de meio eletrônico, preferencialmente internet, que 

possibilite a contratante solicitar cartões, bloqueios ou cancelamento de créditos. 

 
b.9) Os créditos não utilizados no mês, deverão ter sua validade renovada a cada nova 

recarga. 
 

b.10) A contratante deverá ter a possibilidade de solicitar o cancelamento ou estorno 

de créditos nos cartões fornecidos a seus beneficiários. 

 
b.11) Quando solicitado pela contratante, a contratada deverá disponibilizar relatórios 

gerenciais onde conste nome do beneficiário, número do cartão, data e valor do crédito 

concedido, local, data e valor da utilização do crédito concedido e quantidade de 

cartões reemitidos para cada beneficiário. 

 
c) A CONTRATADA DEVERÁ ATENDER AOS SEGUINTES 
d) No rol de estabelecimentos credenciados 

(supermercados, armazens, mercearias, açougues, 
padarias, peixarias, comercio de laticiniose/ou frios) todos 
dentro do município de Serra do Ramalho/Ba. 

e) Os estabelecimentos credenciados pela  CONTRATADA, 
deverão fornecer todos os itens relacionados a 
ALIMENTOS que o beneficiário necessitar, pelo preço 
normal, ou seja à vista. 
 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

Obs.1) A proposta de preços deverá incluir o percentual da taxa de administração (não será 

admitida taxa de administração igual ou inferior a zero) aplicada sobre o valor estimado. 

Obs.2) A taxa de administração deverá ser apresentada em percentual, com no máximo 

duas casas decimais, sendo que nunca superior a 2,5% (dois e meio por cento). 

3 - Será proibida a compra de bebidas alcoólicas e produtos de tabaco, com o cartão; 

 
4 - A contratada deverá manter nos estabelecimentos credenciados e/ou afiliados à 

sua rede, indicação de adesão por meio de placas, selos identificadores ou adesivos. 
 

5 - A empresa deverá apresentar a menor taxa administrativa, a taxa proposta 
será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à Contratada 
achando-se compreendidos e diluídos na porcentagem proposta, a confecção e 
entrega dos cartões, os tributos, despesas decorrentes de transporte, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas, e tudo o que for necessário à perfeita e 
adequada execução do serviço prestado. 

 
6 - A contratada deverá disponibilizar os seguintes serviços para osusuários dos 

cartões: 

- consulta de saldo do cartão eletrônico; 

- consulta de rede afiliada e saldo via "web"; 

- comunicação de perda, roubo, extravio ou dano através de central telefônica; 

- dispor de central de atendimento telefônico para atendimento aos usuários do 
benefício da  CONTRATANTE o serviço 0800 ou ligação local; 

- responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si 
adjudicado, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de 
destino; 

 
f) PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA: 

 
d.1) Os prazos de implantação do sistema e da prestação de Serviços de 

fornecimento de cartões   eletrônicos, quando for o caso, deverão ser da seguinte 
forma: 

- Prazo de entrega de novos cartões magnéticos/eletrônicos: até 10 (dez) dia; 

- Reemissão de cartões eletrônicos e senhas: até 05 (cinco) dias; 

- COMPRAS dos cartões: até 05 (cinco) dias úteis de cada mês. 

d.2) Não será admitido limite de crédito ao portador do cartão, devendo este 

utilizar somente os créditos disponíveis em seu cartão, ficando sob a 

responsabilidade da CONTRATADA tal 

 

gerenciamento; 

 
d.3) Não será responsabilidade da CONTRATANTE, a venda para não usuários, ou 

para valores que ultrapassem o estipulado no limite disponível no cartão. 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS-TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
VL TOTAL 
ESTIMADO 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇ
ÃO 

VALOR 
FINAL 
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01 

Gerenciamento   
 e 
fornecimento de 
cartões 
eletrônicos/magnétic
os destinados  
 aos 
beneficiários do
 auxílio 
emergencial, para
 uso 
exclusivo de 
alimentos. 

 
 

Serviço 

 
 

R$ 
369.000,00 

 
 

2,5% 

 
 

R$ 
369.000,00 

VALOR TOTAL PARA 03 (TRÊS) MESES R$ 
369.000,00 

 
5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

5.1. Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
prestação de serviços; 

 
5.2 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços, 

efetuando os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no Edital; 

 
5.3 Participar das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle dos serviços; 

 
5.4 Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 
 

5.5 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor; 

 
5.6 Relatar à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 

contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos produtos ou 
analise sobre sua qualidade por Órgão Oficial, sem ônus adicionais para a Contratante. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

6.1. A Contratada obriga-se a executar o objeto, conforme descrito neste Termo de 
Referência. 

 
6.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 

documentos integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços 
estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 

 
6.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 
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Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade do serviço ao 

Contratante; 

 

6.4 Manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições exigidas para 
habilitação; 

 
6.5 Responsabilizar-se pela qualidade do serviço; 

 
6.6 Aceitar acréscimos ou diminuições da quantidade licitada dentro dos limites 
estabelecidos na lei 8.666/93; 

 
6.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência Prefeitura de 
Serra do Ramalho/Ba, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 

 
6.9. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante aos serviços, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 

 
6.10 Todo e qualquer dano que causar a Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho/Ba, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados ou mandatário, será cobrado à contratada; 

 
6.11 Desde já a contratada autoriza a Prefeitura Municipal, a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes 
aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a previa defesa. 

 
7 – SANÇÕES  

 

7.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração 
a inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três 
por cento), por descumprimento de cláusula contratual, execução da confecção em 
desacordo com as especificações contratadas ou de má qualidade, atraso 
injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada sobre o valor da parcela 
correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução, recolhida no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, 
recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação 
oficial, no caso de ocorrer a inexecução total ou atraso na execução do objeto (após 
o quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo 
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das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o 
Município de Serra do Ramalho/Ba e com os demais órgãos envolvidos na 
contratação proposta; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior. 

 

7.2. As multas previstas nas alíneas “b” e “c”, serão aplicadas nas demais hipóteses 
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

 
7.3. As sanções previstas, nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
7.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

 
7.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

 
7.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

 
7.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de 
compensação financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo 
da cláusula décima quarta deste Instrumento. O valor da devolução da multa 
aplicada pela Administração face provimento de recurso, também será acrescido de 
compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

 
7.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura, para fiscalização e 
acompanhamento da execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas 
contratuais, para fins de adoção das penalidades de que trata esta Cláusula. 

 
7.9. De acordo com o Art. 87º, Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 

8.1. O prazo de execução e vigência do contrato a ser celebrado será 06 (seis) 
meses, contados a partir da sua assinatura, até 31.12.2021. 

 
9. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA:  
 

9.1 - As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária 
vigente, a qual será apontada pelo Setor de Contabilidade. 

 
10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato através de 
Portaria designando o responsável por este contrato. 

 
10.2. A Contratante nomeará um fiscal de contrato a fim de: 

 
A. Supervisionar a prestação dos serviços; 

 

B. Notificar a empresa da intenção Prefeitura Municipal em aplicar as sanções 
previstas no presente termo; 

 
C. Receber as alegações de defesa da empresa vencedora da licitação; 

 
D. Providenciar as sanções, se julgadas pertinentes, as quais serão aplicadas e 
homologadas pelo Ordenador de Despesa; 

 
E. Outras medidas necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 

 
11. DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE DE PREÇOS  

 

11.1 O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 
65 da Lei 8.666/93. 

 
11.2 Quando o preço tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a  Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
11.3 Não havendo êxito nas negociações, a Administração poderá convocar o 
segundo colocado no certame, se houver, para que aceitando as condições 
impostas, seja contratado, ou promover à revogação da Licitação, adotando as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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12.1. Toda e qualquer alteração nos Termos de Contrato será precedido de Termos 
Aditivo, devidamente assinado por ambas as partes e sujeito as disposições da Lei 
8.666/93. 

 
A Contratada obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente 

as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93, na Lei 

10.520/02, e legislação complementar, durante a vigência do Contrato. 
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A N E X O I I 

 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 025/2021 
 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba 

SERRA DO RAMALHO/BA 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Pela presente, designamos o Sr.(a) _______________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _____________________, expedida pelo(a) _______________, para nos 
representar no processo licitatório relativo ao Pregão nº ___________, podendo o mesmo formular 
lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, 
renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de 
decisões administrativas, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 
 
Atenciosamente, 
 
Local e Data 
(Identificação e assinatura do outorgante) 
 
(Obs.: é necessário o reconhecimento da firma do outorgante) 
                                                     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
A N E X O I I I 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 025/2021 
 
 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba 

Serra do Ramalho/Ba 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão nº......................, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA, e sob as penas da lei, 
de que atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 
 
Local de data, 
 
(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
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A N E X O I V 
 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 025/2021 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA 
Rua Acre s/n° - Centro, Serra do Ramalho/Ba. 
 
 

 
Prezados Senhores,  
 
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão n.º 025/2021, estamos apresentando proposta para 

fornecer o seguinte objeto: : Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de 

gerenciamento e fornecimento de cartão eletrônicos/magnéticos destinados aos beneficiários do 
auxílio emergencial, para uso exclusivo no município de Serra do Ramalho/Ba. objeto da licitação em 
referência, declarando expressamente, que: 
 
- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e 
global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem como total geral por extenso;  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus 
Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;  
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está devidamente 
habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e 
autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta 
licitação; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua entrega.  
 
 
Local e data 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 
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   M O D E L O 
 
 

 DECLARAÇÃO QUE VERSA SOBRE O TRABALHO DO MENOR  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2021 

 

ANEXO V 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Nome da Empresa)________________________________, inscrito no CNPJ nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*)  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
                                                        Local e Data _______de ______________de 2021 
 

                                                   
Assinatura________________________________ 

                                                                                
                                                                 Nome e número da identidade do declarante 
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M O D E L O 
 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2021 

 

ANEXO V I 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, CNPJ 

Nº________________, sediada na..................... (endereço completo), declara, sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

licitatório – Pregão Presencial nº 025/2021, da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - 

Bahia, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
                                        Local e Data _______de ________________de 2021 

 
 

                                                       
Assinatura__________________________________ 

                                                                          Nome e número da identidade do declarante
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                                            ANEXO VII 

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL 
 

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL 

EDITAL N.º 025/2021 
(PREGÃO PRESENCIAL) 

ELABORADO PELA CPL 

Documentos Constitutivos 
EDITAL Nº. 025/2021 
Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 
Anexo I – Planilha de Composição de Preços; 
Anexo II - Modelo de Credencial; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 
Anexo IV - Modelo de Apresentação de Proposta e Planilha de Preços; 
Anexo V – Modelo de Declaração Relativa À Legislação do Menor 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Fato Superveniente: 
Anexo VII – Guia de Retirada do Edital  
Anexo VIII – Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Anexo IX –Minuta do Contrato. 
Anexo X – Declarações. 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento e 
fornecimento de cartão eletrônicos/magnéticos destinados aos beneficiários do auxílio 
emergencial, para uso exclusivo no município de Serra do Ramalho/Ba. 

Dados para correspondência informados pela licitante 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:   CEP:    

TELEFONE:   WhatsApp: 

CNPJ: E-mail:          

VALOR 
R$___________(_______________________________________________________________
_) 
(O edital retirado no sítio http://www.serradoramalho.ba.gov.br/diario_oficial.  

Confirmo as informações constantes desta Guia e declaro ter recebido o edital. 
 
 Pela licitante:   
                                                                
______________________________________ 

 Assinatura 
 D A T A:    ______/______/______. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021 

 
ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

 
(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA 

  

  

REF. Pregão nº _____________ 

  

 

A empresa.................................................................................................................., com 

sede na ........................................................................................................, nº ................., 

C.N.P.J. nº ..........................................................................., DECLARA, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
 

OBS.: - ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU 
SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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A N E X O   IX 

MINUTA DE CONTRATO 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 025/2021 
 

O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e 
CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE ____________, CNPJ nº ____________________, com endereço na 
________________ Serra do Ramalho – Bahia, representado por seu Gestor 
___________________, portador do RG nº  __________ e CPF nº ________________, Doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ________________________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no ______________________ estabelecida à 
____________________________________, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) 
________________________, portador de cédula de identidade no ___________________ e CPF no 
_______________________, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; 
firmam o presente a contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento e fornecimento de cartão eletrônicos/magnéticos destinados aos beneficiários do 
auxílio emergencial, para uso exclusivo no município de Serra do Ramalho/Ba decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão Presencial n.º 025/2021, pelo Prefeito Municipal 
em ___________; com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, e Lei Federal n.º 
8.666/1993 (com suas modificações), Processo Administrativo nº 161/2021, e às seguintes clausulas 
contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para prestação de 
serviços de gerenciamento e fornecimento de cartão eletrônicos/magnéticos destinados aos 
beneficiários do auxílio emergencial, para uso exclusivo no município de Serra do Ramalho/Ba. cuja 
descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório 
na modalidade Pregão n.º 025/2021, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 
especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação 
modalidade Pregão Presencial n.º 025/2021, passam a fazer parte integrante deste instrumento 
contratual independente de transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses. 
 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá 
observar os seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, 
contados a partir da data do pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de 
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serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 
do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das 
obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou 
estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações da 
CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis 
federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas 
infrações que venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE 
poderá descontar de qualquer crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais 
pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da 
contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência 
Social (CND) e demais exigências do PREGÃO PRESENCIAL nº 025/2021. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços 
a serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades 
da CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os 
quais poderão ser substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na 
diminuição e na queda do padrão do serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente 
– SAC, 24 horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da 
CONTRATANTE e de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de 
arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os 
trabalhadores, além de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por 
meio de programas de duração continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando 
estabelecido que a CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única 
e exclusiva empregadora, afastado a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer 
responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais 
de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e 
as requisições emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de 
força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na 
Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da 
CONTRATANTE, que será responsável pela avaliação da prestação dos serviços, pela liquidação da 
despesa e pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do 
artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro 
profissional, mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita 
execução dos serviços objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela 
CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no 
CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do disposto no inciso II 
do art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste 
contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem 
qualquer ônus, o produto que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do 
presente contrato, a importância estimada global de R$ _________ (____________________), 
fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Presencial n.º 025/2021. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser 
empenhado nos exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências 
contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência 
contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
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PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar 
cópia do respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os 
tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a 
execução total dos serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da 
data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do 
CONTRATO das obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na 
CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no 
mínimo duas vias da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, 
obrigatoriamente, número da OS – Ordem de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da 
agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com 
os dados de identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista 
nesta CLÁUSULA, aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0%(um por cento) ao 
mês, “pro rata tempore”, calculados desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá 
ser repactuado de acordo com o estabelecido a Lei nº 8.666/93. O reajuste será realizado somente 
depois do transcurso de um ano consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá adotar um outro Índice desde que extinto o 
aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução do contrato, devendo ser 
devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 
Município de Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

financeira constantes do Orçamento do Município, a saber: 
 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 10.01 
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.044 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. 

Atividade 2.053 Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.087 Fortalecimento do Controle Social – IGD - SUAS 

Atividade 2.101 Serv. de Atend. Integral às Famílias – FBF – CRAS 

Atividade 2.107 Manutenção do Programa Criança Feliz 

Atividade 2.111 Fortalecimento do Controle Social – IGD PBF 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual 
correrão das despesas nos exercícios vindouros. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento 
fiel, correto e integral dos termos contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum 
deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO 
e de todo e qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a 
cláusula “Não à Ordem”, retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, 
de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, 
desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos 
emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTE ou 
inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a 
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de 
descumprimento das obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o 
CONTRATANTE desde logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o 
valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na 
legislação e no presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII, do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo 
de 5(cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA 
DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 
78 da Lei n.º 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a 
CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do 
saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e 
acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 80, 
incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II 
desta CLÁUSULA e nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das 
obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão 
n.º 025/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues 
sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. 
Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito 
e assinado pelos representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2021, e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, respectivamente em seus anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as 
obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá 
renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 
CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
Serra do Ramalho–BA,___ de 2021. 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE ___________ 

Gestor do Fundo 
CONTRATANTE 

  
RAZÃO SOCIAL 

Responsável 

CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no quanto 

previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
_____________________ 

Procurador Jurídico 
OAB/BA nº 
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ANEXO X 

       (MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 9.2.5.4/9.2.5.5) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________,por seu representante legal (ou responsável técnico) 

abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que a licitante não esteja impedida de licitar 

e/ou contratar com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a 

comunicar sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o 

Poder Público. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 

OU 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________, por seu representante legal (ou responsável técnico) 

abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que os custos propostos cobrirão quaisquer 

dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades e 

dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não verificação dessas 

dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como fonte de alteração dos 

termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 
 


